
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente 

OFÍCIO N°326/2020 

Prefeitura Municipal de Pira 
Protocolo n• A*01  

KR.  mo 

Folhas__ 

Pirai, 24 de novembro de 2020. 

Exmo. Senhor, 

Encaminho autógrafo da Lei 
aprovada na sessão do dia 23 de novembro do corrente ano, referente 
ao Projeto de Lei n° 52/2020, em que: 

INSTITUI O PROGRAMA INTEGRA-
BIKE PIRAÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

protestos de elevada e apreço. Sem mais para o momento, reitero 

Atenciosamente, 

Alex oaqu da Silva 
Pre idente 

Exmo. Sr. 
Dr. LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
DD.Prefeito Municipal de Pirai-RJ. 
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